
Decretos
DECRETO Nº 52.938, 
DE 28 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
do Meio Ambiente, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezem-
bro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

600.000,00 (Seiscentos mil reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria do Meio Ambiente, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04 de janeiro
de 2008, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de abril de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26002 COORD. LICENC. AMB. E DE PROT.

REC. NATURAIS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 600.000,00

T O T A L 1 600.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2610.5718 DESMATAMENTO ZERO-CONTR, FISC.

MONIT. 600.000,00
1 4 600.000,00

T O T A L 600.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26002 COORD. LICENC. AMB. E DE PROT.

REC. NATURAIS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 40.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 560.000,00
T O T A L 1 600.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2610.5718 DESMATAMENTO ZERO-CONTR, FISC.

MONIT. 600.000,00
1 3 600.000,00

T O T A L 600.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

T O T A L 1 4 600.000,00
ABRIL 400.000,00
MAIO 200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

T O T A L 1 3 600.000,00
ABRIL 400.000,00
MAIO 200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 600.000,00 600.000,00 0,00
TOTAL GERAL 600.000,00 600.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.939, 
DE 28 DE ABRIL DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, a
título gratuito, mediante instrumento legal
específico, do Município de Piracicaba, o
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte)
anos, mediante instrumento legal específico, do Muni-
cípio de Piracicaba, um imóvel localizado na Rua São
José, Setor 05, Quadra 92, Bairro Centro, naquele
município, com área de 1.792,84m2 (um mil, setecen-
tos e noventa e dois metros quadrados e oitenta e qua-
tro decímetros quadrados), transcrição nº 58.393 do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba, objeto
da Lei municipal nº 6.119, de 12 de dezembro de 2007,
conforme descrito e caracterizado nos autos do expe-
diente Ofício nº 0090/08-GP (PB-7.028/2008).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma unida-
de do POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao
Cidadão, no município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de abril de 2008.

DECRETO Nº 52.940, 
DE 28 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a vinculação do Conselho
Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional Sustentável - CONSEA-SP, sobre
sua reorganização e dá providências corre-
latas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Conselho Estadual de Segurança Ali-

mentar e Nutricional Sustentável - CONSEA-SP passa a
ser vinculado à Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento.

Artigo 2º - O Conselho Estadual de Segurança Ali-
mentar e Nutricional Sustentável - CONSEA-SP, insti-
tuído pelo Decreto nº 47.763, de 11 de abril de 2003, é
órgão colegiado de caráter consultivo com o objetivo
de propor diretrizes gerais da política estadual de
segurança alimentar e nutricional sustentável, visando
a garantir o direito ao alimento e à nutrição para a
população do Estado de São Paulo, independentemen-
te de idade e condição social, objetivando a qualidade
dos alimentos e a qualidade de vida.

Artigo 3º - Compete ao CONSEA-SP:
I - acompanhar as ações do governo estadual na

área de segurança alimentar e nutricional sustentável;
II - articular áreas do governo estadual e de organi-

zações da sociedade civil para implementação de
ações voltadas para o combate às causas da miséria e
da fome no âmbito do Estado;

III- incentivar parcerias que garantam mobilização
e racionalização no uso dos recursos disponíveis;

IV - propor e coordenar campanhas de conscienti-
zação da opinião pública;

V - propor diretrizes para a política e o plano esta-
dual de segurança alimentar e nutricional sustentável;

VI - instalar e apoiar as Comissões Regionais de
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável -
CRSANS, bem assim incentivar a criação dos Conselhos
Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional Sus-
tentável, com os quais manterá diálogo constante,

visando à consecução da política estadual de seguran-
ça alimentar e nutricional sustentável;

VII - sugerir ações emergenciais para atendimento
a população em situação de insegurança alimentar;

VIII - formular e sugerir políticas públicas de segu-
rança alimentar voltadas a segmentos específicos da
população, respeitando os valores culturais, étnicos e
históricos;

IX - sugerir ações de proteção e de resgate aos
valores do patrimônio cultural alimentar;

X - elaborar seu regimento interno.
Artigo 4º - O CONSEA-SP será composto dos

seguintes membros e seus respectivos suplentes:
I - 23 (vinte e três) representantes do poder público

estadual, sendo:
a) 11 (onze) da Secretaria de Agricultura e Abaste-

cimento, dos quais:
1. 2 (dois) do Gabinete do Secretário;
2. 3 (três) da Coordenadoria de Desenvolvimento

dos Agronegócios - CODEAGRO, sendo 1 (um) do Cen-
tro de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável;

3. 4 (quatro) da Agência Paulista de Tecnologia
doa Agronegócios - APTA, sendo 1 (um) do Instituto
Agronômico, 1 (um) do Instituto de Tecnologia de Ali-
mentos, 1 (um) do Instituto de Economia Agrícola e 1
(um) do Instituto Biológico;

4. 1 (um) da Coordenadoria de Assistência Técnica
Integral - CATI;

5. 1 (um) da Coordenadoria de Defesa Agropecuá-
ria - CDA;

b) 1 (um) da Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social;

c) 2 (dois) da Secretaria da Saúde, sendo 1(um) do
Centro de Vigilância Sanitária;

d) 1 (um) da Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho;

e) 1 (um) da Secretaria da Educação;
f) 1 (um) da Fundação Instituto de Terras do Estado

de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP;
g) 1 (um) do Centro Estadual de Educação Tecnoló-

gica “Paula Souza” - CEETEPS;
h) 1 (um) da Secretaria de Economia e Planejamento;
i) 1 (um) do Fundo de Solidariedade e Desenvolvi-

mento Social e Cultural do Estado de São Paulo;
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Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
A Coordenadora da Unidade Central de Recursos Humanos,
considerando que os dirigentes dos órgãos de recursos humanos são
responsáveis diretos pela gestão do recadastramento anual instituído
pelo Decreto nº 52.691, de 1º de fevereiro de 2008;
considerando que à vista do que dispõe o artigo 5º do Decreto nº
52.691, de 1º de fevereiro de 2008, foram expedidas normas comple-
mentares para execução do recadastramento anual (Resolução SGP nº
004, de 10, publicada em 11 e retificada em 18 de março de 2008);
considerando que à vista do que dispõe o artigo 4º do Decreto nº
52.691, de 1º de fevereiro de 2008, é incumbência desta Unidade
Central de Recursos Humanos, a coordenação, controle e acompanha-
mento mensal do recadastramento anual,
COMUNICA:
Os órgãos de recursos humanos, com o auxílio da Resolução SGP nº
004, de 10, publicada em 11 e retificada em 18 de março de 2008 e do
Manual de Navegação - Servidores, deverão prestar aos servidores,
empregados públicos e militares em atividade, de seus respectivos
órgãos, todas as orientações necessárias durante o processo de reca-
dastramento.
Na hipótese de persistência de dúvidas e problemas de suporte técni-
co, os Dirigentes dos Órgãos de Recursos Humanos deverão solicitar
manifestação por meio do “Fale Conosco” do site da Unidade Central
de Recursos Humanos - www.recursoshumanos.sp.gov.br.

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
ATENÇÃO
A UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS COMUNICA aos servi-
dores, empregados públicos e militares em atividade, no âmbito da
Administração Direta, das Autarquias, inclusive as de Regime Especial,
e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Estado que o dia 30 de
abril de 2008 é data limite para recadastramento dos aniversariantes
dos meses de janeiro e abril, conforme disposto na Resolução SGP nº
004, publicada em 11 e retificada em 18 de março de 2008.
Alertamos que os servidores, empregados públicos e militares que não
se recadastrarem na forma estabelecida, à vista do que dispõe o caput
do artigo 6º do Decreto nº 52.691, de 1º de fevereiro de 2008, terão
suspensos seus vencimentos ou salários.


